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LEI N° 1483/2023 
De 06 de dezembro de 2023 . 

"Estima a receita e fixa a despesa do Município de Nova Canaã Paulista, para o exercício de 
2.024". 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA, Prefeita do 
Município de Nova Canaã Paulista, no uso de suas legais 
atribuições, etc; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 o - O Orçamento Fiscal do Município de Nova Canaã Paulista, de sua 

Administração direta, para o exercício financeiro de 2024, estima a Receita e fixa a 

Despesa em R$ 24.360.080,02 (Vinte e quatro milhões, trezentos sessenta mil, 

oitenta reais e dois centavos), sendo: 

1- Orçamento fiscal do Município de Nova Canaã Paulista em R$ 14.831.929,14 

(Quatorze milhões, oitocentos e trinta um mil, novecentos e vinte nove reais e 

quatorze centavos) . 

11 -Orçamento da Seguridade Social R$ 9. 528. 150, 88 (Nove milhões quinhentos 

e vinte oito mil cento e cinquenta reais e oitenta oito centavos). 

Art. 2° -A Receita será realizada mediante arrecadação dos tributos, rendas e 

outras fontes de receita corrente e de capital , na forma da legislação em vigor e das 

especificações constante dos anexos integrantes a esta Lei. 

Art. 3° - A Despesas será realizada segundo discriminação dos quadros 

integrante desta Lei, e seus desdobramentos. 

Art. 4°- Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - Abrir durante o exercício créditos suplementares até o limite de 10% (dez por 

cento) do total da despesa fixada no artigo 1°, usando como fonte de cobertura o 

superávit financeiro de exercícios anteriores, do excesso de arrecadação e o produto 

de operação de crédito, bem como anulações de dotações, observando-se o disposto 

no artigo 43 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1.964. 
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Parágrafo Único - não onerarão o limite previsto no incido I, os créditos 

destinados a: 

1 -Suprir insuficiência de despesas a contas dos recursos vinculados; 

2 - Suprir insuficiência de dotação orçamentárias relativas a despesas a conta de 

receitas próprias de autarquias, fundações e empresas dependentes 

Art. 5°. As fontes de recursos aprovadas nesta Lei e em seus créditos adicionais 

poderão ser modificadas pelos Poderes Legislativo e Executivo, visando ao 

atendimento das necessidades da execução dos programas, observando-se, em todo 

caso à disponibilidade financeira de cada fonte diferenciada de recursos . 

Art. 6° Fica o Poder executivo autorizado a realizar operações de créditos por 

antecipação da receita até o limite de 5% (cinco por cento) da receita corrente liquida, 

observadas as condições estabelecidas no artigo 38, da Lei Complementar n°. 101 

de 2000. 

Art. 7° Prevalecerão os valores correntes consignados nos anexos a esta Lei, 

alterando os programas e ações e valores dos programas e das ações e projetos 

constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, assim como 

do Plano Plurianual para o período 2022 a 2025. 

Art. 8° Considerando as alterações e propostas implementadas pela Secretaria 

do Tesouro Nacional, bem como, as normativas impostas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, com relação às codificações contábeis e das matrizes de saldos 

contábeis obrigatórias, fica o Poder Executivo autorizado por meio de seu 

Departamento de Contabilidade e Orçamento, a proceder às alterações e adequações 

nas peças orçamentárias durante o exercício financeiro para melhor transparência e 

atendimento as recomendações exaradas pelos órgãos responsáveis pela 

normatização, controle e fiscalização. 

Parágrafo único: A presente adequação poderá ser procedida por meio de 

desdobramento de fichas de despesas. 
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Art. 9° Os anexos que acompanham esta Lei , serão substituídos após 

adequações e aplicações do Art. 28 da Lei n° 1458/2023 de, 11 de setembro de 2023 

(Emendas Legislativas lmpositivas). 

Art. 10° Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2024, revogam-se 

as disposições em contrárias. 

Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, 
06 de dez mbro de 2.023 

MOREIRA 
AL 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determinada a publicação na 
imprensa oficial do Município. 

E' IA PEREIRA 
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA 
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EMENDA PARLAMENTAR COLETIVA IMPOSITIVA N° 001/2023 AO 
PROJETO DE LEI N° 90/2023, DE AUTORIA DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL, QUE "ESTIMA A RECEITA FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ PAULISTA, PARA O EXERCÍCIO DE 
2.024". 

Artigo 1° - Fica criada a presente Emenda Parlamentar 
Impositiva ao Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA (Projeto de Lei n° 
90/2024 ), financiada exclusivamente com recursos consignados na Reserva 
Parlamentar instituída nos termos dos artigos 140-A da LOM e artigo 166, § 9° 
da CF. 

Artigo 2° - A presente Emenda destina para a área da 
saúde, o valor de R$ 203.975,50 (duzentos e três mil, novecentos e setenta e 
cinco reais e cinquenta centavos), que equivale a 1% da receita corrente líquida 
prevista na proposta encaminhada pelo Poder Executivo, seguindo os critérios 
equitativos, objetivando à aquisição de medicamentos a serem destinados à 
população do município. 

Artigo 3° - A presente Emenda destina, para a área de 
infraestrutura, o valor de R$ 203.975,50 (duzentos e três mil, novecentos e 
setenta e cinco reais e cinquenta centavos), que equivale a 1% da receita 
corrente líquida prevista na proposta encaminhada pelo Poder Executivo, 
seguindo os critérios equitativos, respeitando o limite percentual previsto no 
artigo 140-A da LOM, destinado a construção de banheiros públicos, 
masculino e feminino, na praça principal no Distrito Socimbra, em 
substituição aos existentes, tudo n s termos do Projeto e Orçamento, parte r in;;n~;;;EmeM I Jl ~42-~ 
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Artigo 4 ° - Os recursos para atendimento da presente emenda 
estão disponibilizados no Projeto de Lei do Orçamento Anual para 2024, e 
correspondem ao valor de 2% (dois por cento) da receita corrente líquida 
prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, cujo valor, se 
necessário, devera ser suplementado e constar de Anexo das Emendas 
Parlamentares Impositivas à LOA, para o exercício de 2024. 

Artigo 5° - Esta Emenda Parlamentar fará parte 
integrante da LOA, do exercício de 2023. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Canaã 
Paulista, 21 de novembro de 2023. 

Celso Fábio 
vereador 

~ 

~ ;rJt',a..: 
Paulo Henrique de Oliveira 

Presidente da Câmara 

r>~ \R s 
Vagner Rodrigo dos Santos 

.____.___,.do r 

vereador 


